
 
 

RESOLUÇÃO N.º 43, DE 25 DE JANEIRO DE 1983. 
 
 
 
 

Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Unaí - Minas Gerais e dá outras 
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - Estado de Minas Gerais, decreta e eu, em 
seu nome, promulgo a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí - Minas 

Gerais. 
 
Art. 2º As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das verbas 

próprias do orçamento de 1983, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta Resolução que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Unaí - Minas Gerais entrará em vigor a 1º (primeiro) de fevereiro de 1983, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1983. 
 
 
 
 
 

VEREADOR SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA 
Presidente 

 
 
 
 
 

VEREADOR DIVINO MAIA DO AMARAL 
1º Secretário 


